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ATA DA DECIMA PRIMEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E 

REDAÇÃO DO II PERÍODO LEGISLATIVO PARA ANÁLISE DO PROJETO DE 

LEI Nº 021/2026. 

 Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de abril do ano de 2026, reuniu-se a Comissão 

Permanente de Justiça e Redação da Câmara Municipal de Vereadores de 

Tabira/PE, composta pelos vereadores Gabriel Kleber Pereira de Melo 

(Presidente), Antônio Eraldo Costa Moura (Relator) e Maria Helena Nogueira de 

Brito (Membro), com a finalidade de analisar o Projeto de Lei nº 021/2026, de 

autoria do Vereador José Adelmo Nogueira de Brito, que dispõe sobre a outorga 

de Título de Cidadã Tabirense à Sra. Ariana Morais de Souza. Dando início aos 

trabalhos, o Relator apresentou a análise da matéria quanto à 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, destacando que a 

proposição visa conceder a honraria em reconhecimento à trajetória de vida, ao 

vínculo com o Município de Tabira e à contribuição da homenageada à 

comunidade. Ressaltou que a mesma, natural da Paraíba, reside em Tabira 

desde a infância, onde construiu sua vida familiar e profissional, atuando como 

cabeleireira e empreendedora. No que se refere à competência, foi observado 

que a matéria é de atribuição do Poder Legislativo, conforme previsto na Lei 

Orgânica Municipal, que exige aprovação por 2/3 (dois terços) dos membros da 

Câmara. O Relator concluiu não haver vícios de constitucionalidade ou 

ilegalidade, considerando a matéria de interesse local e adequada à finalidade 

pública. Em discussão, os membros da Comissão acompanharam o voto do 

Relator e, por unanimidade, opinaram pela legalidade, constitucionalidade e 

regularidade material do Projeto de Lei nº 021/2026, manifestando-se 

favoravelmente à sua aprovação, com observância do quórum qualificado. E, 

não havendo mais nada a tratar, foi lavrada a presente ata, que após lida e 

aprovada, será assinada pelos membros da Comissão. 
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